
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.722.491 - RS (2018/0026476-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : RUDINEI XAVIER MEDEIROS 
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA E OUTRO(S) - RS036024 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Rudinei Xavier Medeiros, na 

vigência do Código de Processo Civil de 1973 e com fundamento na alínea "a" 
do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fls. 263/265):

PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. CONVERSÃO DE 
TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADORIA 
ESPECIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
1. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade 
exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época 
em que efetivamente exercidos, passando a integrar, como direito adquirido, 
o patrimônio jurídico do trabalhador.
2. Considerando que o § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado 
pela Lei n. 9.711/98, e que, por disposição constitucional (art. 15 da Emenda 
Constitucional n. 20, de 15-12-1998), permanecem em vigor os arts. 57 e 58 
da Lei de Benefícios até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 
1.º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de tempo 
de serviço especial em comum inclusive após 28-05-1998. Precedentes do 
STJ.
3. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por 
categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 
qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a partir de 29-04-1995 
não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo 
existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de 
prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado 
em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
4. Quanto ao agente nocivo ruído, até 05-03-1997 é considerada nociva à 
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão 
mais benéfica do Decreto n. 53.831/64, tendo em vista que, até aquela data, 
são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 
n. 53.831/64, n. 72.771/73 e n. 83.080/79. Em relação ao período posterior, 
exige-se a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 
(Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) 
e, a partir de então, a ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração 
trazida pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, ao Decreto n. 3.048/99.
5. Entendo que a indicação da exposição ao nível de ruído superior a 85 dB 
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como nociva à saúde feita pelo Decreto n. 4.882/2003 implica 
necessariamente considerar que, em época imediatamente anterior, a 
agressão ao organismo era, no mínimo, a mesma, justificando, assim, com 
base em critério científico, o reconhecimento, como especial, da atividade 
sujeita àqueles níveis de pressão sonora mesmo se exercida no período 
anterior (mais especificamente de 06-03-1997 a 18-11-2003). Não é razoável 
não considerar nociva à saúde a exposição ao nível de ruído superior a 85dB 
entre 06-03-1997 e 18-11-2003 quando, no período subsequente, 
considera-se justamente tal exposição como prejudicial à saúde do 
trabalhador/segurado, lastreada em critério científico que necessariamente 
deve prevalecer sobre o critério científico que, mais de 6 anos antes, 
embasou a norma anterior. Não se trata, aqui, em verdade, de questão de 
direito intertemporal, isto é, não se almeja a aplicação retroativa do Decreto 
n. 4.882/2003: o disposto nesse Decreto serve apenas de comprovação de 
que a exposição a níveis de ruído superiores a 85 dB é prejudicial à saúde 
desde momento anterior (06-03-1997), quando editada norma que aumentou 
o nível de tolerância. Ou seja, o Decreto n. 2.172/97 aumentou o nível de 
tolerância da exposição de ruído de 80 para 90 decibéis quando deveria tê-lo 
aumentado para apenas 85db. Comprova-se isso justamente pelo fato de que 
critério científico posterior, suporte do disposto no Decreto n. 4.882/2003 - 
editado em época em que, seguramente, havia mais recursos materiais para 
atenuar a nocividade do ruído - estabeleceu como limite máximo de 
tolerância (acima do qual é nociva à saúde) a exposição a 85 dB. Nesse 
sentido, o Decreto n. 2.172/97 colide com o art. 57, caput e §§3º, 4º e 5º, da 
Lei n. 8.213/91, na medida em que deixa de considerar como prejudicial à 
saúde a exposição a níveis de pressão sonora entre 85 e 90 dB, quando tal 
exposição efetivamente é prejudicial à saúde e à integridade física. Em nada 
modifica tal conclusão a autorização legislativa (art. 58, caput, da Lei n. 
8.213/91) dada ao Poder Executivo para definir a relação de agentes físicos, 
químicos e biológicos prejudiciais à saúde ou à integridade física, pois tal 
autorização não é um mandato em branco do Legislativo ao Executivo, uma 
vez que este tem o dever de elencar os agentes físicos, químicos e biológicos, 
e os respectivos níveis de exposição, que efetivamente trazem consequências 
danosas à saúde e à integridade física dos segurados, sob pena de incorrer em 
ilegalidade.
6. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes decisões, deixou 
assentado que tal análise envolve questão de direito intertemporal, não sendo 
possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, de 
modo que deve prevalecer o nível de ruído estabelecido em cada uma das 
legislações antes mencionadas (AgRg no REsp n. 1309696, Primeira Turma, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 28-06- 2013; AgRg no REsp n. 
1326237, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 13-05- 2013; 
AgRg no REsp n. 1367806, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, DJe de 03-06-2013; REsp n. 1365898, Segunda Turma, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, DJe de 17- 04-2013; e AgRg no REsp n. 1352046, 
Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 08-02- 2013). Desse modo, deve 
ser admitida como especial a atividade em que o segurado ficou sujeito a 
ruídos superiores a 80 decibéis, até 05-03-1997; superiores a 90 decibéis, 

Documento: 96861249 Página  2 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

entre 06-03-1997 e 18-11-2003; e superiores a 85dB, a contar de 
19-11-2003, data em que passou a vige r o Decreto n. 4.882.
7. A Lei n. 9.032, de 28-04-1995, ao alterar o § 3º do art. 57 da Lei n. 
8.213/91, vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão de tempo 
de serviço comum em especial para fins de concessão do benefício de 
aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à sua vigência, 
ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser 
preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente uma lei 
nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de serviço.
8. Não implementados mais de 25 anos de tempo de atividade sob condições 
nocivas, não é devida a concessão do benefício de aposentadoria especial.
9. Comprovado o tempo de contribuição suficiente e implementada a 
carência mínima, é devida a aposentadoria por tempo de contribuição 
integral, computado o tempo de serviço até a DER, a contar da data do 
requerimento administrativo, nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 
8.213/91.

Os embargos de declaração opostos contra a aludida decisão foram 
parcialmente providos, apenas para correção de erro material (e-STJ, fls. 
300/310).

O recorrente alega a existência de contrariedade aos arts. 57 e 58, § 1º, da 
Lei n. 8.213/1991.

Defende, em síntese, que dever ser reconhecida a especialidade do labor 
exposto a ruído superior a 85 decibéis, no período de 6/3/1997 a 18/11/2003.

Sem contrarrazões.
Admitido o recurso especial na origem, os autos vieram-me conclusos.
O recorrente pleiteou que a autarquia previdenciária fosse intimada para 

fazer cessar o benefício ativo (e-STJ, fls. 547/548), mas obteve resposta 
negativa (e-STJ, fls. 554/55).

É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Primeiramente, não tendo havido autocomposição quanto ao benefício 

ativo, nada há a deferir quanto à petição às e-STJ, fls. 547/548.
Quanto à alegada violação do disposto nos arts. 57 e 58, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991, o Tribunal de origem aplicou o entendimento firmado por este 
Superior Tribunal, pelo rito dos recursos repetitivos, quanto aos limites de 
exposição a ruído no período entre 6/3/1997 e 18/11/2003. Veja-se a ementa do 
julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA 
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. 
RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE 
À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
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Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de 
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.
Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, 
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do 
art. 543-C do CPC.
2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo 
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 
a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do 
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao 
art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
Caso concreto 
3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da 
supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não 
prejudica a concessão da aposentadoria integral.
4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/5/2014, DJe 5/12/2014)

Friso, por fim, que a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou 
entendimento de que o óbice da Súmula 83/STJ não se restringe aos recursos 
especiais interpostos com amparo na alínea "c" do permissivo constitucional, 
sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".

Cito precedente:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
DECISÃO QUE EXCLUI LITISCONSORTE. RECURSO CABÍVEL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. 
ERRO GROSSEIRO. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE RECURSAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83 E 
568/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
[...]
2. É firme a jurisprudência desta Corte de que a Súmula 83/STJ não se aplica 
apenas aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do 
art. 105, III, da CF, sendo aplicável também aos recursos fundados na alínea 
"a".
3. A incidência da Súmula 83/STJ impede a análise do dissídio 
jurisprudencial. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 895.402/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/8/2016, DJe 30/8/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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